ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 26/10/2015
Autoriza a oferta de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade de Educação a Distância, nos polos de apoio presencial da UNIPAR.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria Ministerial n.º 1.580/1993, publicada no DOU de 10/11/1993, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR, e o Estatuto aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009, que prevê a instalação de cursos de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI;

Considerando a Portaria MEC n.º 812, de 24/08/2007, publicada no DOU de 27/08/2007, que credencia a Universidade Paranaense – UNIPAR para a oferta de Cursos na modalidade de Educação a Distância;

Considerando o contido na Resolução UNIPAR n.º 53/99, de 28/11/1999, que dispõe, em seus artigos 7.º a 10, sobre a criação e autorização de cursos superiores na UNIPAR;

Considerando a aprovação, pela Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância – DEGEAD, dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade de Educação a Distância propostos;

Considerando as propostas enviadas à Reitoria para criação e implantação de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade de Educação a Distância, nos polos de apoio presencial da UNIPAR, baixa o seguinte  

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º 
Ficam criados os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, modalidade de Educação a Distância, listados nos incisos deste artigo e autorizada a instalação de turmas nos polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR:
I.  Educação a Distância e Tecnologias Educacionais;

II.  Educação Inclusiva e Atendimento Educacional Especializado (AEE);

III.  Gestão e Organização Escolar;
IV.  Metodologia do Ensino das Artes;

V.  Metodologia do Ensino de Matemática e Física;

VI.  Metodologia para o Ensino nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Oficinas Pedagógicas;
VII.  Neuropedagogia;

VIII.  Consultoria Empresarial;

IX.  MBA em Coaching e Liderança para a Gestão de Pessoas;

X.  MBA em Empreendedorismo para Micro e Pequenas Empresas;

XI.  MBA em Franquias;

XII.  Recursos Humanos: Rotinas e Cálculos Trabalhistas;

XIII.  Educação Ambiental e Sustentabilidade;

XIV.  Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável;

XV.  Perícia e Auditoria Ambiental;

XVI.  Atenção Multiprofissional em Álcool e demais Drogas;

XVII.  Atenção Multiprofissional em Gerontologia;

XVIII.  Atenção Multiprofissional em Obesidade e Cirurgia Bariátrica;

XIX.  Atenção Multiprofissional em Oncologia;

XX.  Atenção Multiprofissional em Saúde Mental;

XXI.  Atenção Multiprofissional para Atividades Esportivas de Alto Rendimento;

XXII.  Nutrição Esportiva.
Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 26 de outubro de 2015.

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
